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39 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'7O.AI2OT7

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO

coNTRATo ADMtNtsrRATrvo oe loclçÃo or
ruÓvrl Ne 7o-A 120t7 QUE ENTRE St

cETEBRAM o lvrurrrrcípro DE nENALVA/MA,
pon trurgnuÉoto DA pREFEITURA MUNtctpAL
DE PENALVA/MA, E RAIMUNDO RIBAMAR

CARVATHO TRAVASSOS, NA FORMA ABAIXO:

O VtutrttCÍptO DE PENALVA/MA, através da Prefeitura Municipal de

Penalva/MA, inscrita no CNPJ sob o na 06.779.402/0001-81, com sede na Praça Dr.

José Joaquim Marques, 772, Centro, Penalva/MA, doravante denominada
CONTRATANTE-LOCADOR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, RONItDO

CAMPOS SILVA, portador do RG n' 19298442OO1,1,-SESP/MA e CPF n'011.914.263-51,
e o senhor Raimundo Ribamar Carvalho Travassos, brasileiro, RG n'037056932009-1,
CPF ns 044.817.473-15, residente e domiciliado na Avenida da Paz, Parque Shalom, na

cidade de São Luís, CEP 65.012-570, doravante denominada CONTRATADO, têm, entre
sr, ajustado o presente contrato, decorrente de Dispensa de Licitação ne 06912OL7,

com fulcro no art. 24, incrso X, da Lei 8.666/1993, formalizado nos autos do Processo

Administrativo ns O29l2OL7 -SEM E D, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e

aos preceitos instituÍdos pelas Leis Federais no- 8.666/!993 e na 8.245 /7997, bem como

às demais normas regulamentares pertinentes à especie.

! DO OBJETO

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar a cláusula de vigência do

co ntrato nP 70-Al207l .

2. DA PRORROGAçÃO DE VIGÊNCIA

2.1. A vigência do Contrato fica prorrogada por mais 12 (doze) meses, de

07 l08l2ots a 07 lo8l2o2o.

3. DO VALOR DO TERMO AOITIVO

3.1. O valor anual estimado para execução do contrato, dentro da vigência deste

Termo Aditivo, será de RS 30.000,00{trinta mil reais).

3.2. Permanecem os mesmos preços pactuados desde o início do contrato,
co nforme se vê abaixo:
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a) Valor mensal do aluguel:RS 2.500,00(dois mil e quinhentos reais)

I a. oornçÃo oRçeruenrÁnrn
4.1. Os recursos destinados a atender as despesas contratuais correrão à conta dos

créditos orçamentários da Prefeitura de Penalva no exercício fiscal de 2018, conforme
detalhamento a seguir: 02.04 - Secretaria Municipal de Educação

12.361.0019.2019.0000 - Manutenção e Funcionamento do MDE - 3.3.90.36.00 -

Outros Serviços Pessoa Física.

5. DA PUELTCAçÃO

5.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação deste Termo Aditivo no Diário
Oficial, no prazo de 20 (vinte) dias, a contar 66 5o (quinto) dia do mês subsequente
ao da respectiva assinatura.

6. DA RATTHCAçAO

6.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do CONTRATO,

celebradas entre as partes e não modificadas neste Termo Aditivo.

E por estarem justas e contratadas, firmam as partes o presente Termo
Aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas
abaixo assinadas, para que juridicamente surtam os efeitos legais e de direito.

Penalva (MA), 22 de julho de 2019
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. 4_. , s ..'.,,*/c. '- '. ., <- .2 (J
Raimundo Ribamar C4igvalho TravassosRonildo Ca os Silva

Prefeito u n icipa I

Pelo CONTRATANTE Pela CONTRATADA

TETEMUNHAS

AssFrlra, ú*J.nul, 1,"
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de combustivel. VALOR ESTIMADO: RS 1.816.400.00. DO1AÇÃO
oRÇAItE\TÁRlA: 02.01 0100 04 122.0001 109.1 0000; 02.04 0t0l
I2.)22.{n011.201-1.0000: 02.05 0lI9 I2.161.0019.1017.ü)O0: 02.09 0l
29 0E.2lJ.00J.t 2051 0000; 02 14 0102 l0l0l ffi1t.2067.00(X}: 02 IJ
0lr4 r0.301 0028.2068.0000; :1.1.90.30 00. vlGÊNCrA:26i 02i 2019

á J l,l]201s. DAIA Dt ASSI\ÀrL RA: 16,0]2U 19. 5lüNÀlÀRIOS'
Ronildo Carnpos Silr'a. Prefcito À'lunicipal. pela Contratai(c c JoÍgiâns
Maria Mcndonça Campos. Representante LeSal- p€la Conuala(lâ.

CONTRTTo ,\DI\IINISTRTTI\'O NO 32/20I7 PROCISSo AD
MINISTRÀTI\.U, U(,.I ]U I 7-\ LM I :, PRI X ES\( , LIL ITÀTI ,RIT }

Prcgão Presencial n' I5/20l7PARTES. Prcltitura Municipal de

Penalva/MA, CNPJ ô' 06.179.402/0001-81 c Telo Imagem Medical
L1da.-ME, CNPJ n" 21.506.670/0001-80 OBJETO: Contratação rJe

pessoa jurldica especiaLzada naprestação de serviços de diâgtóslico
poÍ imagem radiológrca (radrologia e ultrassom). com o lonreclmen-
to de equrpamentos e insumos necessários â perfeita e'(ecuçào dos
seÍ\'iços. VALOR ESTLVADOT R$ 281.785,:6 (duzentos c oilen-
lô e um mil. scteccnto. c nituntu e cilc() reais e vintc c \!rs c(nla-
vos). DOT ÇÀO ORÇAMENTÁRIA:o1.li 10.122.0002.2001 .0000

3.3.90.39.00. PRAZO DE \''ICÉNCIAi Il (doze) meses. conrados dir

data ds sua assinatura. D.ATA DÁ ASSINAI URA: 2Jl04i2017. SIG-
NATÀRIOS: Ronildo Clâmpos Sih,â Preleiro Municipal. pelà CoD-
fatanrc c Denis Mârinho Àlves. pelâ Conlratâda

CONTRATO DE LOCAÇÃo DE IMóVEL N" 7GA/20t7 Tcrcci-
ro Tcrmo Aditivo âo Contrato de l-t{.-açào de Imóvcl n" 70-A 201;.
Processo 

^dministrâtivo 
n' 02912017-SEMED Dispensa de Licrta-

ção n" 069 2017. PARTEST Prefeinrra Municipal de Peralva/MÀ.
CNPJ n" 06.179.402/0001-81 c Rairruntlo RibârnoÍ (ar\'alho Tra-
vassos. CPI [" 044.817 473-15. OBJEIO. PÍonogaçào da vigônciâ
do contralo por mais l2 (dozc) meses, flcando o prâzo contratrÉl Jc
07t08DOl9 a 07,!8/2020 V LOR GLOBAL: R$ -]0.000.00 (trinra

mil reais). IUNDÁMENTO LEGAL: Leis Federais n" 8.6(,írllq9l e

no 8.2{5/1991. bern com as demais normas regulâmcntares pertincn-
tcs â cspécrc D,\I^ DÂ ASSINATL;RÁ: 2207,2019 ASSI\AIL-
RAS: Ronildo Campos Silva. Prc feito .ltunicipal. pcla (-olrralanre c
Raimundo Ribamar Carvalho Travassos. pela Conrralada

CONTRATO DE l-(rcAÇÀO DE IMóIEL N'71-A/20t? Terccr-

ro llrmo Àditivo ao Contrato de Locâçào dc Imó!'cl n" 7l-^ 201;.
Processo Adninistratilo n' 02t 2017-SEMUS. Dispcnsa dc Licira-
ção n'071 2017 P,\RTES: Prefcinla Municipal de Pcnalvâ, \{,\.
CNPJ n'06 179 402/0001-81e Max Fabricio tios Âoios Paixào. ( PF

n'670.591{.,t01-91 OtsJETO: Pronogôçào da vigência do contruk)
por mais l2 (doze) meses.ficando o prazo conúalual dc 0il/08i 2019

a 0ll/0ll/2020 VALOR CT.OBAL: RS 42.000.00 (quarenrl c dois mil
reais). I-UNDAMENTO LEC-A.L: Lcis Federars n' 3.666/'1991 e rr'
8.24511q91. bem corn as demais normas regulamentarcs perlinenres

a espécic DAIA DA ASSIN,\TURA: 2?i0712019. ÁSSINATI.IR^S
Ronildo C.únpos Silva, Prelàito Municipal. pela Conrrarantc c Ntax

Fâbricio Jc's,\njo. Pâixào. llelâ ( onrraladâ.

coNTru$o DE LOC.{ÇÀO DE IMó\'EL \" 72-Â120t7 Tenei-
Ío 'Iermo Aditir o âo Conh-aro de Locaçào de Imóvel n" 72-A l0 I 7.

Processo Àdminisrrativo n' 0104[)17-SEMPAT Dispema dc Lr-
cinçào n" 071/2ú17-. PARTIS: Prefeitura Murlicipal de [,cnah,a/
M^. CNPJ n'06.179.102/0001-81 c Leidsrrn Gil Siha SanLos CPI:

n'001.595.191-06 OBJETO: PÍorrogaçào da vigência do conlÍaro
por mais I2 (doze) meses. ficando o prazo contratual dc 03/08,2019
a 0E/08/2020. VAI.OR CLOBAL: RS 14.-100.00 (quâlorze mrl c
quatrocentos rcais). FU\DANIENfO LEGAI-: Leis tederais no

E,666/1991 e n' li..245/ l99l, b.m com as demais nonlas rcgulamen-
[ares peninenles a espécie DATA DA ÁSSIN.\IURA: 22t07t2019.
ASSINATURÀS: Ror)ildo Campos Silvâ. Preltito Municipal. Fcla
Contmlante c Max Leidson Cil Sih a Santos. pcla Conrrat da.

TCRÇA-f EIRA, 27 - .{COSTO - 2019 D.O. PTIBI-ICAÇOES DE I'TJRCEIR,OS

PREFEITURA IVlUNICIP.{L DE GRAJAÚ/M.A

EXTRATO DO CONIRÁTO N" 073/2019 - PMG - PARTIII l}tr.
NICIPIO DE GrtdJÁÚ (MA). ât âves de sua PREFEITLAA MLL
j\lclPl{l- DE GRÁJAÚ/M,\ e a empresa flSP EIIPREENIIMEN-
TOS E SER!1ÇOS EIRELt, CNPJ n'26203.6@,000l-ó3 OBIETO:
Flvcnrual c futura mnrâtíção de empresa cspccializ-ada na realização de
eventos. scn iço de cerimooiâL sen iÇos de bu-ffet e fomecimento dc ali-
rncDtos, dc ihteresse desta Admmistra€o Públicâ de Grajaú,/MA. - VA-
I-OR (il,O]i^t.: R$ 48.200,00 (quârentâ e oito mil e durrnÍo ,tris)
DO])IÇAO ORÇAMENTÁRL{: 2. 02 35 00 13 122 000t 4t}0000
3. 3.90. 39. 00 PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (dozc) meses - BASE
t.llGAI: I,ei n 8 666/93 e suas alteraçôes posteriores - DATA DA
ASSINATUR^: 22 de sgosÍo de 20t9. SICNAIÁRIOS: PEÍEiruÍa
Municipal de GRÂIAÚMa, âtraves de seu Prefeito Municipal IUER-
CIAL LIMA DE ARRUDA e o PEDRO PAULO CAMARGO DE
ARAÚJO. p€lâ CONTRÃrÀr{TE 22 de agosro de 2019. Mercll Ljma
de Amrda Prefeito Municipal de CrÀjaú-MA.

PREFEITURA I!ÍUNICIPÂL DE DUQUE BACEL,{R.MA

IIXIR \TO Dt- CONTRÂTO N' 135/2019 Dispensâ n" 03,'1019,
I'roc. n' 047/2019: Obieto: Serviço de lnsralação e manuleÍTao no
sitc dâ PreÍêitura da ferÍamentâ do DOM com certillcação ôlliral e
crrimbo dc tcmpo. Ámparo LegâL Lei ú" 8.666/93. Ar. 24, IrEDo II,
- valor Globâl: RS 3.500.00t Prazo: 12 meses: Coítrâtadâ: SIGA-
NÉT TFCNOLOGIA LTDA CNPJ: 13.172.616/0001-35; CoÍr.-
lantc: Scc. V. dc Admin., Finanças c lnÍi"esrrurura, l.nr 0l/0!2019.
Adv. SândÍa Maria da Costc OAB/PI 4650 

^ssessor 
Juridico

PR.OFEI'I'URÁ MUNICIPAL DE PORTO FRÂNCO- MA

f:X'I'RAIO DE CONTRATO. CONIRATO. N" 343/2019. PRTSIA-
(.\o DF st-RVr(oS. Co\TRATANTL: MU\tctpro DF FoRTO
FRANCO - MA CONTRÀIADO: TANIA MARIA BARR6 RC!
MANO. (PFr (-70.: ll.74l-00) MODALIDADI.: DISPENS.{ DI
LICITÁÇÀO N'.04012019. CONTL{TO N.: 34312019. OBTETO:
LOCÂÇÀO DE BEM IMÓ!'EL LOI'ALIZADO NA Rt'A EI.PÍ-
DIO MILHOMEM I87.{. CENTRO. NESTA CIDADE T'E iOR-
TO T'RANCO I\{A. PARA ATENDER AS \ECESSIDAl)Iili DA
SE('RLIARIÂ VTINICIPÀL DE ADMINISTRAÇÀO, NO QUE
1^\G| À 

^P-A-E 
VIGF:NCIA: TERMO I\tCtÂL F.1,1 05/0&20t9

lFRVO FIN.{L lr ]]/]019. D0TAÇÀo oRÇ\MFNTitt^:
04 l]].1:0i.1.018 MANUIENÇÀO DA SECRETARI,A DE
ADt\ NtStRÂÇÀO ELEMENTO DF- DISpESA: ]..].90.3G
00- ouTRos sF.RvrÇos DE rERCErRos pr.SSOA FiStCA.
CELIÀNO FRANCISCO CAVALCANTE DA SILVA. SE(-'IETA.
RIO t) Ii i\DNÍtNtSrRAÇÀO 05/08/2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÂÇAILÂNDIA/MA

L:XTRATO DO CONTRATO N": 2019.0813.1. PARTEST O Murici-
pio dc Açailáldia/lvlA. âtravés da SÊcrclâria Municipal rJe Iicormia
c l;inânçirs e a en\rresa BANCO BRADESCO S.A OaJITO: rres-
taçào dc selviços de pagameflto da tblha dc salário tlos scrvi,.bres
ativos. efêtivos. contralados. comissionados. inativos e pensiútiÁlás
ú PrcÍtitura N{unicipal de Açailândia e concessão de crédito con-
signado em folha de pagametrlo. em colformidade com o Tertn de
RcÍcrência anero ao Editâl de Lrcitaçào.. BASE LFICAI-: L.i n'
I 66(, 93 c Lci Federal 10.j20/2002 e suâs alreÍações. Pregão Pre-
scncial N'0.11/2019. \'AIOR TOTÁL: RS 5.814.000,00 (citrco
milhi,cs ,'irocenros c carorze reai5) PR{ZO D[. \'l(iÊNCIA:
Alé 20 dc agoslo de 2024 a conrar da data dc suâ assimülÍa:
20 de âgosto de 2019. SIG\ATÁRlOSr Juscelino OlivGiÍ0 e

Silvo - Prci'cito Municipal e Francisco Atres ViciIa de Sá- Sc-
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